
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   52  /  2023  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°
05/2023, de iniciativa do Vereador  Aparecido Ramos Estevão,
que “Institui a Política Nacional de Prevenção do Diabetes e de
Assistência  Integral  à  Pessoa  Diabética,  para  assegurar  o
atendimento prioritário às pessoas com diabetes mellitus nos
serviços  públicos  e  privados  de  saúde,  nos  casos  que
especifica”.

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n°  05 de 2023, de

autoria do Senhor Vereador Aparecido da Reciclagem, que “Institui a Política Nacional de

Prevenção do Diabetes e de Assistência Integral à Pessoa Diabética, para assegurar o

atendimento prioritário às pessoas com diabetes mellitus nos serviços públicos e privados

de saúde, nos casos que especifica”.

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativa –  “Quando intensa e

duradoura, a hipoglicemia pode provocar crises convulsivas, alterar o nível de consciência

e, se o paciente não for atendido em caráter de emergência, causar o óbito. De acordo

com  relatos  de  pacientes,  os  estabelecimentos  de  saúde  (laboratórios,  clínicas  e

hospitais) desconsideram o fato de que, quando submetidas a jejum prolongado para a

realização de procedimentos ou de exames laboratoriais ou de imagem, pessoas com

diabetes mellitus estão sob permanente risco de queda acentuada do nível de glicose no

sangue.  Nessas  circunstâncias,  se  não  houver  preocupação  com  a  necessidade  de

agendar  o  exame ou  procedimento  em horário  adequado  ou se  ocorrer  um eventual

atraso no atendimento, o paciente está sujeito a sofrer episódio de hipoglicemia”.

II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:
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Art. 52. Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art.  5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

A Constituição Federal em seu art. 196 prevê que a saúde é um dever do Estado,

que visem à redução do risco de doença e de outros agravos: 
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“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. ”
(Grifamos)
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A  Constituição  Federal  em  seu  art.  227  inciso  VII  prevê  queprogramas  de

prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente e ao jovem dependente

de entorpecentes e drogas afins: 

Na Lei Orgânica em seus arts. 94 e 96, III dispõem que é dever do Estado garantir

a redução do risco de doença e oferecer acesso aos serviços de saúde a todos:
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Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à
vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização,
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para
as pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem
como de integração social do adolescente e do jovem portador de
deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a
facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação.

“Art. 94. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
 serviços para sua promoção, proteção e recuperação. (Redação dada
pela Emenda à Lei Orgânica nº 21/2021).”

“Art. 96. As ações e serviços de saúde integram uma rede regionalizada
e hierárquica que constitui o Sistema Único Municipal de Saúde,
organizado com as seguintes diretrizes:

(…)

III - universalização da assistência de igual qualidade, oferecendo
acesso aos serviços de saúde a todos, sem distinção;
(grifou-se)
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III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação plenária  para  apreciação,  nos  termos do  Art.  174 do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 23 de fevereiro de 2023.

(assinado eletronicamente)
Vilson Cordeiro

Relator CJR
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 28 de fevereiro de 2023 na Sala da Presidência da Câmara Municipal

de Araucária, os Vereadores Pedro Lima e Irineu Cantador, membros da Comissão de Justiça e

Redação, votaram favoráveis ao Parecer n°52/2023 - CJR referente ao Projeto de Lei nº 05/2023. 

Araucária, 28 de fevereiro de 2023.
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